
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.853-A, DE 2022 
(Do Sr. Júlio Cesar) 

 
Altera a Lei nº 14.166, de 10 de junho de 2021, e dá outras providências; 
tendo parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. 
GIACOBO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

PROJETO DE LEI Nº       , de 2022 

(Do Sr. Júlio César) 

 

Altera a Lei nº 14.166, de 10 de junho 
de 2021, e dá outras providências. 
   
 

Art. 1º A Lei nº 14.166, de 10 de junho de 2021 passa a viger com 
a seguinte redação: 

 

“Art. 3º Para as renegociações extraordinárias de que trata o art. 
15-E da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, realizadas até 31 de dezembro 
de 2023, aplicam-se as disposições deste artigo. 

.......................................................................................................... 

§8º O pagamento das operações renegociadas até 31 de dezembro 
de 2023 será realizado: 

I - no caso de operações rurais, em parcelas anuais, com 
vencimento da primeira parcela em 30 de novembro de 2024 e da última parcela 
em 30 de novembro de 2033, com juros capitalizados na carência, dispensado 
estudo de capacidade de pagamento; 

 

II - nas demais hipóteses, em parcelas mensais, com vencimento 
da primeira parcela em 30 de janeiro de 2024 e da última parcela em 30 de 
novembro de 2033, com juros capitalizados na carência, dispensado estudo de 
capacidade de pagamento. 

Art 4º Os bancos administradores dos fundos constitucionais de 
financiamento ficam autorizados a realizar, uma única vez, até 31 de dezembro 
de 2023, por solicitação dos beneficiários, substituição de encargos das 
operações de crédito rural e não rural contratadas até 31 de dezembro de 2018 
pelos encargos correntemente utilizados para contratação de nova operação, 
nos termos da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, e os novos encargos 
passarão a ter validade a partir da data de sua formalização por meio de aditivo 
ao contrato.   

......................................................................................................... 

Art. 6º Ficam autorizadas, até 30 de dezembro de 2023, a 
liquidação ou a repactuação, nas condições deste artigo, de operações de 
crédito rural destinadas à atividade cacaueira, cuja contratação original tenha 
ocorrido há, no mínimo, 7 (sete) anos com recursos dos fundos constitucionais 
de financiamento ou com recursos mistos desses fundos com outras fontes, 
inclusive as alongadas no âmbito da Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

1998, do Conselho Monetário Nacional, as destinadas à aquisição dos 
Certificados do Tesouro Nacional (CTN) e as realizadas com fundamento no art. 
7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, independentemente do valor 
originalmente contratado, observado o disposto nos arts. 15-E, 15-F, 15-G e 15-
H da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989. 

........................................................................................................ 

§ 7º Na repactuação do saldo devedor atualizado das operações 
de que trata o caput deste artigo, excetuadas as alongadas com fundamento na 
Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro 1998, do Conselho Monetário Nacional, 
serão observadas as seguintes condições: 

........................................................................................................ 

III - execução de cronograma de pagamento em prestações anuais, 
iguais e sucessivas, com vencimento da primeira prestação em 30 de novembro 
de 2024 e da última prestação em 30 de novembro de 2033; 

.......................................................................................................... 

§ 11. Para os fins de que trata este artigo, ficam suspensos, até 30 
de dezembro de 2023, o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções 
e as cobranças judiciais em curso e o prazo de prescrição das dívidas. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Governo Federal apresentou no final de 2020 a Medida Provisória nº 
1.016 (de 17 de dezembro de 2020) com o objetivo de estabelecer critérios, 
requisitos e condições para que os bancos administradores dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento realizassem acordos de renegociação 
extraordinária de operações de crédito inadimplidas sob sua gestão. 

A racionalidade da proposta era a de permitir a renegociação de dívidas 
com substituição dos encargos contratados na operação de crédito por encargos 
mais atuais, utilizados na contratação de novas operações. Essa metodologia 
iria permitir a recuperação de crédito em situações de assunção de dívidas e 
mudança de controle societário. 

O projeto tramitou pelo Congresso Nacional que finalmente aprovou a Lei 
nº 14.166, de 10 de junho de 2021. Entretanto, a promulgação do texto trouxe 
uma série de vetos que descaracterizaram o projeto original o que acabou 
obrigando o parlamento a enfrentar esses vetos (Veto 28, de 2021) e derrubá-
los em 17 de dezembro de 2021. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

A primeira iniciativa de regulamentação da Lei nº 14.166, de 2021 ocorreu 
pela publicação do Decreto nº 11.064, de 5 de maio de 2022, cabendo 
regulamentação específica dos Ministérios envolvidos e alterações de sistema 
das instituições financeiras responsáveis pela operacionalização da Lei. 

Nesse sentido, o tempo efetivamente disponível para que os beneficiados 
pudessem aderir ao programa caiu de um ano para poucos meses, fazendo com 
que muitos potenciais interessados não pudessem aderir ao programa. Segundo 
dados das instituições financeiras, ainda há mais de R$ 14 bilhões em créditos 
passíveis de renegociação que poderiam se beneficiar das condições da Lei nº 
14.166, de 2021. 

Este Projeto de Lei visa exatamente postergar por mais um ano o prazo 
de adesão dos devedores ao programa trazido pela Lei nº 14.166, de 2021, como 
forma de trazer pessoas físicas e jurídicas de volta ao acesso ao crédito e 
recuperar parte de ativos que já são considerados perdidos em função da 
inadimplência. 

Pelos méritos da proposta, peço apoio de meus pares para a aprovação 
do projeto. 

 

Sala das Comissões, em     de                   de 2022 

  

Júlio César 
Deputado Federal  

 PSD/PI 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.166, DE 10 DE JUNHO DE 2021 
 

Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 

1989, para dispor sobre a renegociação 

extraordinária de débitos no âmbito do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte 

(FNO), do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste (FCO); e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para as renegociações extraordinárias de que trata o art. 15-E da Lei nº 7.827, 

de 27 de setembro de 1989, realizadas até 31 de dezembro de 2022, aplicam-se as disposições 

deste artigo.  

§ 1º Os acordos de renegociação extraordinária referida no caput deste artigo 

aplicam-se exclusivamente às operações de crédito cuja contratação original tenha ocorrido há, 

no mínimo, 7 (sete) anos da data de sua solicitação e que, nas demonstrações financeiras dos 

fundos constitucionais, tenham sido: 

I - integralmente provisionadas; 

II - parcialmente provisionadas; ou 

III - totalmente lançadas em prejuízo. 

§ 2º Excetuam-se das exigências dispostas no § 1º deste artigo: 

I - as parcelas inadimplidas até 30 de dezembro de 2013 de operações de crédito 

rural cujos empreendimentos localizam-se na região do semiárido ou nos Municípios em que 

tenha sido decretada situação de emergência ou de calamidade pública reconhecida pelo 

governo federal até 7 (sete) anos após a contratação original do crédito, em decorrência de seca 

ou de estiagem; 

II - as operações renegociadas com fundamento na Resolução nº 4.211, de 18 de 

abril de 2013, do Conselho Monetário Nacional, cujos empreendimentos localizam-se na região 

do semiárido ou nos Municípios em que tenha sido decretada situação de emergência ou de 

calamidade pública reconhecida pelo governo federal até 7 (sete) anos após a contratação 

original do crédito, em decorrência de seca ou de estiagem. 

§ 3º Nos acordos de renegociação extraordinária referida no caput deste artigo 

ficam autorizadas a concessão de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o 

diferimento, a moratória e a concessão de descontos, observadas as seguintes condições: 

I - os descontos: 

a) não poderão reduzir o valor original da operação de crédito, excluídos os 

acréscimos a qualquer título; 

b) não poderão implicar redução superior a 90% (noventa por cento) dos valores a 
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serem renegociados; e 

c) serão concedidos na forma de: 

1. rebate para liquidação dos créditos atualizados nos termos do § 5º deste artigo, 

segundo critérios e percentuais definidos no Anexo I desta Lei; 

2. bônus de adimplência, para pagamento dos créditos repactuados atualizados nos 

termos do § 5º deste artigo, segundo critérios e percentuais definidos no Anexo II desta Lei; 

II - as garantias vigentes deverão ser mantidas, permitidos o oferecimento de 

exoneração mediante pagamento do valor equivalente, a substituição, a liberação ou a alienação 

de garantias e de constrições, inclusive com a utilização do patrimônio rural em afetação, de 

acordo com o disposto na Lei nº 13.986, de 7 de abril de 2020. 

§ 4º Fica vedada a renegociação extraordinária que envolva operação de crédito 

objeto de renegociação extraordinária anterior rescindida por descumprimento pelo mutuário 

das cláusulas e das condições pactuadas. 

§ 5º O saldo devedor será atualizado a partir da data de contratação da operação 

original, exclusivamente com base em uma das seguintes alternativas, a ser selecionada pelo 

mutuário, sem o cômputo de multa, de mora ou de quaisquer outros encargos de 

inadimplemento, mesmo que tenham sido incorporados ou pactuados por meio de aditivos 

contratuais ou de escrituras públicas de confissão: 

I - no caso de miniprodutores e de agricultores familiares: 

a) pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); ou 

b) pelos encargos contratuais de normalidade, excluídos os bônus não efetivados, 

prevalecendo: 

1. no período de 1º de julho de 1995 a 13 de janeiro de 2000, os fixados pela redação 

original do art. 1º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, com a aplicação dos redutores 

financeiros contratuais; 

2. no período de 14 de janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2006, os definidos pela 

redação original da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001; 

3. no período de 1º de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2007, os originalmente 

definidos pelo Decreto nº 5.951, de 31 de outubro de 2006; 

4. a partir de 1º de janeiro de 2008 até a data de liquidação ou de repactuação, os 

originalmente definidos pelo Decreto nº 6.367, de 30 de janeiro de 2008; 

II - nos demais casos, pela variação do IPCA, divulgado pelo IBGE. 

§ 6º Ao saldo devedor a ser liquidado ou repactuado, atualizado na forma do § 5º 

deste artigo, conforme o caso, poderão ser acrescidos honorários advocatícios máximos 

equivalentes a 1% (um por cento) do valor da dívida atualizada no caso de operações que se 

encontrem em cobrança judicial. 

§ 7º A partir da data de repactuação, incidirão sobre o saldo devedor não liquidado 

nos termos deste artigo os encargos aplicáveis a novos créditos destinados ao financiamento de 

itens semelhantes aos originalmente financiados pela operação renegociada, observadas a 

atividade econômica e a classificação original de porte do devedor. 

§ 8º O pagamento das operações renegociadas até 31 de dezembro de 2022 será 

realizado: 

I - no caso de operações rurais, em parcelas anuais, com vencimento da primeira 

parcela em 30 de novembro de 2023 e da última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros 

capitalizados na carência, dispensado estudo de capacidade de pagamento; 

II - nas demais hipóteses, em parcelas mensais, com vencimento da primeira parcela 

em 30 de janeiro de 2023 e da última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros 

capitalizados na carência, dispensado estudo de capacidade de pagamento. 

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica às operações de crédito de mutuários que 
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tenham comprovadamente cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude em operações 

de crédito contratadas com recursos dos fundos constitucionais. 

§ 10. O disposto no § 9º deste artigo não impede a renegociação nos casos em que: 

I - a irregularidade não tenha sido comunicada ao mutuário oportunamente na época 

de sua verificação pelo serviço de fiscalização para as devidas correções; 

II - a irregularidade tenha sido devidamente saneada pelo interessado ou em que 

seja saneada concomitantemente à liquidação ou à repactuação; 

III - na hipótese de inaplicação, o objeto do financiamento tenha sido, de forma 

comprovada, fisicamente implantado ou adquirido. 

§ 11. Para os fins deste artigo, considera-se contratação original: 

I - a operação que deu origem ao crédito, mesmo que renegociada por meio dos 

normativos internos da instituição financeira, de resoluções do Conselho Monetário Nacional 

ou de autorização legal específica, inclusive aquelas operações alongadas com fundamento no 

§ 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995; e 

II - as operações renegociadas com fundamento no § 6º do art. 5º da Lei nº 9.138, 

de 29 de novembro de 1995, e da Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho 

Monetário Nacional. 

§ 12. O ônus financeiro decorrente do ajuste do saldo devedor e dos descontos 

previstos neste artigo será suportado: 

I - no caso das operações provisionadas integralmente ou lançadas totalmente em 

prejuízo nas demonstrações financeiras dos fundos constitucionais, pela instituição financeira 

administradora, pela instituição repassadora ou pelo respectivo fundo constitucional, de acordo 

com a proporção do risco de cada um; 

II - nos demais casos, pelo respectivo fundo constitucional. 

§ 13. Para os fins do disposto neste artigo, sem prejuízo do estabelecido no § 3º do 

art. 195 da Constituição Federal, ficam afastadas as exigências de regularidade fiscal previstas 

no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei 

nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, na alínea b do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

§ 14. O regulamento tratará dos casos omissos que necessitem ser disciplinados 

para dar efetividade ao disposto neste artigo. (Artigo vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 24/12/2021) 

 

Art. 4º Os bancos administradores dos fundos constitucionais de financiamento 

ficam autorizados a realizar, uma única vez, até 31 de dezembro de 2022, por solicitação dos 

beneficiários, substituição de encargos das operações de crédito rural e não rural contratadas 

até 31 de dezembro de 2018 pelos encargos correntemente utilizados para contratação de nova 

operação, nos termos da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, e os novos encargos passarão 

a ter validade a partir da data de sua formalização por meio de aditivo ao contrato. (Artigo 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 24/12/2021) 

 

Art. 5º Fica autorizada a prorrogação para 1 (um) ano após a última prestação, 

mantidas as demais condições pactuadas, do vencimento das parcelas de dívidas contratadas 

com recursos do FNO, do FNE e do FCO, observado o seguinte: 

I - para as operações do crédito não rural, poderão ser prorrogadas as parcelas 

vencidas e vincendas no período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, contratadas 

por mutuários de porte mini, micro e pequeno cuja atividade tenha sido prejudicada em 

decorrência das medidas de distanciamento social adotadas para mitigar os impactos da 

pandemia provocada pela Covid-19 e que se encontravam em situação de adimplência até 31 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14166-10-junho-2021-791450-promulgacaodevetos-164188-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14166-10-junho-2021-791450-promulgacaodevetos-164188-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14166-10-junho-2021-791450-promulgacaodevetos-164188-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14166-10-junho-2021-791450-promulgacaodevetos-164188-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14166-10-junho-2021-791450-promulgacaodevetos-164188-pl.html
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de dezembro de 2020; e 

II - para as operações com o crédito rural, poderão ser prorrogadas as parcelas 

vencidas e vincendas no período de 1º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2021, contratadas 

por miniprodutores e pequenos produtores rurais, inclusive agricultores familiares, cuja 

atividade tenha sido prejudicada em decorrência das medidas de distanciamento social adotadas 

para mitigar os impactos da pandemia provocada pela Covid-19 e que se encontravam em 

situação de adimplência em 31 de dezembro de 2019. 

§ 1º Na prorrogação de que trata este artigo, fica garantida a manutenção de bônus 

de adimplência, rebate ou outros benefícios originalmente previstos. 

§ 2º As prorrogações nos termos deste artigo não impedem a contratação de novas 

operações. 

§ 3º Ficam suspensos as cobranças administrativas, o encaminhamento para a 

cobrança judicial, as execuções e as cobranças judiciais em curso e o prazo de prescrição das 

dívidas relativas aos valores prorrogados com fundamento neste artigo. (Artigo vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

24/12/2021) 

 

Art. 6º Ficam autorizadas, até 30 de dezembro de 2022, a liquidação ou a 

repactuação, nas condições deste artigo, de operações de crédito rural destinadas à atividade 

cacaueira, cuja contratação original tenha ocorrido há, no mínimo, 7 (sete) anos com recursos 

dos fundos constitucionais de financiamento ou com recursos mistos desses fundos com outras 

fontes, inclusive as alongadas no âmbito da Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do 

Conselho Monetário Nacional, as destinadas à aquisição dos Certificados do Tesouro Nacional 

(CTN) e as realizadas com fundamento no art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, 

independentemente do valor originalmente contratado, observado o disposto nos arts. 15-E, 15-

F, 15-G e 15-H da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989. 

§ 1º Os saldos devedores das operações de que trata o caput deste artigo serão 

atualizados, a partir da contratação original até a data de liquidação ou de repactuação, com 

base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos os bônus não efetivados, sem o 

cômputo de multa, de mora ou de quaisquer outros encargos por inadimplemento, mesmo que 

tenham sido incorporados ou pactuados por meio de aditivos contratuais ou de escrituras 

públicas de confissão, de assunção e de repactuação de dívidas, acrescidos de honorários 

advocatícios máximos equivalentes a 1% (um por cento) do valor da dívida atualizada na forma 

deste artigo para operações que se encontrem em cobrança judicial. 

§ 2º O valor a ser liquidado das operações de que trata o caput deste artigo, quando 

alongadas no âmbito da Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário 

Nacional, corresponderá à diferença entre: 

I - o saldo devedor da operação alongada, atualizado pela variação do Índice Geral 

de Preços do Mercado (IGP-M) desde a data do alongamento, adotando-se como base de cálculo 

o valor nominal dos Certificados do Tesouro Nacional (CTNs) vinculados à operação, acrescido 

dos juros contratuais calculados pro rata die entre o vencimento da parcela de juros anterior e a 

data de liquidação da operação, bem como dos juros vencidos ainda não inscritos em dívida 

ativa da União, atualizados com base na variação do IGP-M; e 

II - o correspondente a 10,367% (dez inteiros e trezentos e sessenta e sete milésimos 

por cento) do valor nominal do título garantidor da operação alongada, atualizado pela variação 

do IGP-M, acrescido da taxa efetiva de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 

§ 3º Na atualização de que trata o § 2º deste artigo, não será observado o teto do 

IGP-M a que se refere o inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002. 

§ 4º O saldo devedor resultante da diferença de que trata o § 2º deste artigo será 

acrescido de honorários advocatícios máximos de 1% (um por cento), no caso de operações que 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14166-10-junho-2021-791450-promulgacaodevetos-164188-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14166-10-junho-2021-791450-promulgacaodevetos-164188-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14166-10-junho-2021-791450-promulgacaodevetos-164188-pl.html
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se encontrem em cobrança judicial. 

§ 5º As operações de que trata o § 2º deste artigo sujeitam-se ainda às seguintes 

condições: 

I - o mutuário de operações contratadas com recursos e risco da União deverá 

fornecer à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia autorização para 

cancelamento dos respectivos CTNs; 

II - os CTNs seguirão os fluxos normais pactuados, nas operações contratadas com 

recursos e risco das instituições financeiras, do FNO ou do FNE. 

§ 6º Na liquidação do saldo devedor atualizado das operações de que trata o caput 

deste artigo, será concedido rebate nos percentuais indicados no Anexo I desta Lei, segundo o 

porte do beneficiário na época da contratação da operação original. 

§ 7º Na repactuação do saldo devedor atualizado das operações de que trata o caput 

deste artigo, excetuadas as alongadas com fundamento na Resolução nº 2.471, de 26 de 

fevereiro 1998, do Conselho Monetário Nacional, serão observadas as seguintes condições: 

I - amortização prévia, nos seguintes percentuais: 

a) 1% (um por cento) para mutuários classificados como agricultores familiares e 

miniprodutores e pequenos produtores rurais; 

b) 3% (três por cento) para os demais produtores rurais; 

II - incidência dos seguintes encargos financeiros sobre o valor remanescente: 

a) nas operações de agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), para os beneficiários dos Grupos A e B: taxa 

efetiva de juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao ano; 

b) nas operações de agricultores familiares enquadrados no Pronaf, para os 

agricultores beneficiários desse programa não referidos na alínea a deste inciso, da seguinte 

forma: 

1. nas operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de juros de 

1% (um por cento) ao ano; 

2. nas operações de valor acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de 

juros de 2% (dois por cento) ao ano; 

c) nas demais operações: taxa efetiva de juros de 3,5% (três inteiros e cinco décimos 

por cento) ao ano; 

III - execução de cronograma de pagamento em prestações anuais, iguais e 

sucessivas, com vencimento da primeira prestação em 30 de novembro de 2023 e da última 

prestação em 30 de novembro de 2032; 

IV - aplicação de bônus sobre a amortização prévia de que trata o inciso I deste 

parágrafo e sobre as parcelas pagas até o dia de vencimento, nos percentuais indicados no 

Anexo II desta Lei, segundo o porte do beneficiário na época da contratação da operação 

original. 

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às operações de crédito de mutuários que 

tenham comprovadamente cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude. 

§ 9º O disposto no § 8º deste artigo não impede a renegociação nos casos em que: 

I - a irregularidade não tenha sido comunicada ao mutuário oportunamente na época 

de sua verificação pelo serviço de fiscalização para as devidas correções; 

II - a irregularidade tenha sido devidamente saneada pelo interessado ou em que 

seja saneada concomitantemente à liquidação ou à repactuação; 

III - na hipótese de inaplicação, o objeto do financiamento tenha sido, de forma 

comprovada, fisicamente implantado ou adquirido. 

§ 10. Nas operações com risco integral ou parcial das instituições financeiras, os 

rebates e bônus concedidos sobre valores que, na data da publicação desta Lei, não estejam 

contabilizados como prejuízo serão ressarcidos pelo respectivo fundo constitucional de 
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financiamento, na proporção do risco por elas assumido. 

§ 11. Para os fins de que trata este artigo, ficam suspensos, até 30 de dezembro de 

2022, o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções e as cobranças judiciais em curso 

e o prazo de prescrição das dívidas. (Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 24/12/2021) 

 

Art. 7º Para fins das operações de que trata esta Lei, sem prejuízo do estabelecido 

no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, ficam afastadas as exigências de regularidade fiscal 

previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 1º do 

Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, na alínea b do caput do art. 27 da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. (Artigo vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

24/12/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 11.064, DE 6 DE MAIO DE 2022 
 

Regulamenta os art. 3º e art. 4º da Lei nº 14.166, 

de 10 de junho de 2021, e altera o Decreto nº 

10.836, de 14 de outubro de 2021, para dispor 

sobre a autorização aos bancos administradores 

dos fundos constitucionais para realizar acordos 

de renegociação extraordinária de operações de 

crédito. 

 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15-E da Lei nº 7.827, de 27 de setembro 

de 1989, e nos art. 3º e art. 4º da Lei nº 14.166, de 10 de junho de 2021, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta os art. 3º e art. 4º da Lei nº 14.166, de 10 de junho 

de 2021, e altera o Decreto nº 10.836, de 14 de outubro de 2021, para dispor sobre a autorização 

aos bancos administradores do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte, do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste e do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-Oeste para realizar acordos de renegociação extraordinária de operações de crédito 

inadimplidas sob sua gestão. 

 

CAPÍTULO II 

DA REGULAMENTAÇÃO DO ART. 3º DA LEI Nº 14.166, DE 2021 

 

Art. 2º Para as renegociações extraordinárias de que trata o Decreto nº 10.836, de 

2021, realizadas até 31 de dezembro de 2022, aplicam-se as disposições deste Capítulo. 

§ 1º Os acordos de renegociação extraordinária referida no caput aplicam-se 

exclusivamente às operações de crédito: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14166-10-junho-2021-791450-promulgacaodevetos-164188-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14166-10-junho-2021-791450-promulgacaodevetos-164188-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14166-10-junho-2021-791450-promulgacaodevetos-164188-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14166-10-junho-2021-791450-promulgacaodevetos-164188-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14166-10-junho-2021-791450-promulgacaodevetos-164188-pl.html
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I - cuja contratação original tenha ocorrido há, no mínimo, sete anos da data de sua 

solicitação; e 

II - que, nas demonstrações financeiras dos fundos constitucionais, tenham sido: 

a)  integralmente provisionadas; 

b)  parcialmente provisionadas; ou 

c)  totalmente lançadas em prejuízo. 

§ 2º Excetuam-se das exigências dispostas no § 1º: 

I - as parcelas inadimplidas até 30 de dezembro de 2013, relativas a operações de 

crédito rural cujos empreendimentos se localizam na região do Semiárido ou nos Municípios 

em que tenha sido decretada situação de emergência ou de calamidade pública reconhecida pelo 

Governo federal, até sete anos após a contratação original do crédito, em decorrência de seca 

ou de estiagem; e 

II - as operações renegociadas com fundamento na Resolução nº 4.211, de 18 de 

abril de 2013, do Conselho Monetário Nacional, cujos empreendimentos se localizam na região 

do Semiárido ou nos Municípios em que tenha sido decretada situação de emergência ou de 

calamidade pública reconhecida pelo Governo federal, até sete anos após a contratação original 

do crédito, em decorrência de seca ou de estiagem. 

§ 3º O disposto na alínea "b" do inciso II do § 1º: 

I - aplica-se às operações que, na data da publicação da Lei nº 14.166, de 2021, 

apresentavam saldo parcialmente vencido e desde que tenham sido parcialmente provisionadas 

nas demonstrações financeiras dos fundos constitucionais até a data da publicação deste 

Decreto; e 

II - não se aplica às operações adimplentes até a data da publicação da Lei nº 14.166, 

de 2021, ou regularizadas após essa data. 

§ 4º Para aderir à renegociação, o devedor apresentará solicitação ao banco 

administrador com todas as informações e com os documentos necessários para a análise de seu 

pleito, em conformidade com as disposições deste Decreto. 

 

Art. 3º Nos acordos de renegociação extraordinária de que trata este Decreto, os 

descontos não poderão reduzir o valor original da operação, excluídos os acréscimos a qualquer 

título. 

§ 1º Por valor original da operação de crédito, entende-se: 

I - na operação que deu origem ao crédito, o valor de principal efetivamente 

liberado; e 

II - nas operações renegociadas com fundamento no § 6º do art. 5º da Lei nº 9.138, 

de 29 de novembro de 1995, e na Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho 

Monetário Nacional, é o valor prorrogado pelo instrumento de renegociação com esse 

fundamento. 

§ 2º O valor a ser repactuado é o valor liberado e que ainda não tenha sido 

amortizado pelo mutuário até a data da renegociação. 

 

Art. 4º Será vedada a renegociação extraordinária que envolva operação de crédito 

objeto de renegociação extraordinária, rescindida por descumprimento das cláusulas e das 

condições pactuadas pelo mutuário, que: 

I - seja realizada nos termos do disposto neste Decreto; ou 

II - tenha sido realizada nos termos do disposto no Decreto nº 10.836, de 2021. 

 

Art. 5º É vedada a renegociação extraordinária com mutuários que tenham, 

comprovadamente, de acordo com análise técnica do banco administrador, cometido 

inaplicação, desvio de finalidade ou fraude em operações de crédito contratadas com recursos 
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dos fundos constitucionais de que trata este Decreto. 

§ 1º A vedação de que trata o caput não impede a renegociação: 

I - quando a irregularidade não tenha sido comunicada ao mutuário oportunamente 

na época de sua verificação pelo serviço de fiscalização para as devidas correções; 

II - quando a irregularidade: 

a)  tiver sido devidamente saneada pelo interessado; ou 

b)  for saneada concomitantemente à liquidação ou à repactuação; e 

III - quando se tratar de inaplicação, o objeto do financiamento tenha sido, de forma 

comprovada, fisicamente implantado ou adquirido. 

§ 2º O saneamento do desvio de finalidade do crédito objeto da renegociação pode 

ser realizado, até a data da formalização da renegociação, pela execução das inversões que 

ficaram pendentes de conclusão, ou pelo reembolso do valor desembolsado que não tenha sido 

aplicado conforme o contrato de crédito. 

 

Seção I 

Das condições para as propostas de renegociação extraordinária 

 

Art. 6º Às operações enquadráveis na renegociação extraordinária serão 

concedidos: 

I - rebates, na modalidade de liquidação à vista, na forma prevista no Anexo I à Lei 

nº 14.166, de 2021; e 

II - bônus, na modalidade pagamento com reestruturação do cronograma de 

reembolso, na forma prevista no Anexo II à Lei nº 14.166, de 2021. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II do caput: 

I - o inadimplemento de qualquer parcela implica a perda do bônus de todas as 

parcelas remanescentes, enquanto permanecer a situação de inadimplência; e 

II - a prorrogação ou reescalonamento de parcela, mesmo que por outro instrumento 

legal, implica a perda do bônus das parcelas prorrogadas ou reescalonadas. 

 

Art. 7º Os descontos de que trata o art. 6º serão aplicados sobre a operação 

atualizada nos termos do disposto no § 5º do art. 3º da Lei nº 14.166, de 2021, hipótese em que 

caberá ao devedor liquidar o valor remanescente. 

Parágrafo único. Deverá ser observado o porte original do devedor para 

enquadramento no desconto de que trata o caput. 

 

Art. 8º O devedor, além do valor da operação, também deverá liquidar os valores 

relativos a honorários advocatícios, a custas judiciais e a outros custos de cobrança 

eventualmente existentes para a conclusão de sua proposta. 

§ 1º O devedor, na modalidade de liquidação à vista, terá prazo até 30 de dezembro 

de 2022 para realizar o pagamento de todos os valores devidos perante o banco administrador. 

§ 2º O devedor, na modalidade pagamento com reestruturação do cronograma de 

reembolso, terá prazo até 30 de dezembro de 2022 para formalizar a prorrogação, em conjunto 

com todos os intervenientes e coobrigados da operação, perante o banco administrador. 

§ 3º O valor da dívida será atualizado até a data do efetivo pagamento ou da 

prorrogação. 

§ 4º O desconto de que trata o art. 7º será efetuado sobre o valor da dívida 

atualizada. 

§ 5º Os honorários advocatícios, correspondentes a, no máximo, um por cento do 

valor da dívida atualizada na forma prevista no § 5º do art. 3º da Lei nº 14.166, de 2021, sem 

aplicação do rebate, serão pagos na mesma data da liquidação ou da formalização da 
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prorrogação da operação. 

 

Art. 9º Para as renegociações extraordinárias na modalidade pagamento com 

reestruturação do cronograma de reembolso, serão concedidas as seguintes condições: 

I - a dispensa de amortização prévia à formalização de acordo extraordinário; 

II - o reescalonamento do saldo remanescente: 

a)  em parcelas anuais, iguais e sucessivas, na hipótese de produtores rurais, com 

vencimento da primeira parcela em 30 de novembro de 2023 e da última parcela em 30 de 

novembro de 2032, com juros capitalizados na carência, dispensado estudo de capacidade de 

pagamento; ou 

b)  em parcelas mensais, iguais e sucessivas, nas demais hipóteses, com vencimento 

da primeira parcela em 30 de janeiro de 2023 e da última parcela em 30 de novembro de 2032, 

com juros capitalizados na carência, dispensado estudo de capacidade de pagamento; 

III - as garantias vigentes serão mantidas, permitidos o oferecimento de exoneração 

mediante pagamento do valor equivalente, a substituição, a liberação ou a alienação de garantias 

e de constrições, inclusive com a utilização do patrimônio rural em afetação, de acordo com o 

disposto na Lei nº 13.986, de 7 de abril de 2020; 

IV - as instituições financeiras, para fins do disposto no inciso III, poderão utilizar 

suas regras vigentes para valoração de garantias e análise de condições para substituição, para 

remição e para liberação, facultado ao banco administrador cobrar dos mutuários os custos para 

tais procedimentos, em conformidade com as práticas e com as regulamentações bancárias das 

respectivas instituições; e 

V - a partir da data de repactuação, incidirão sobre o saldo devedor não liquidado 

os encargos aplicáveis a novos créditos destinados ao financiamento de itens semelhantes aos 

originalmente financiados pela operação renegociada, observadas a atividade econômica e a 

classificação original de porte do devedor. 

§ 1º Nas hipóteses em que não houver mais programa de financiamento nos fundos 

constitucionais para os itens de inversão semelhantes aos originalmente financiados, serão 

aplicáveis os encargos das linhas de crédito do setor produtivo do mutuário. 

§ 2º Nas hipóteses em que uma única operação possuir itens de inversão que na 

atualidade são financiados por programas de crédito diferentes, com encargos financeiros 

diferentes, os encargos aplicáveis, após a renegociação, serão a média dos encargos dos 

programas, ponderada pela proporcionalidade de cada inversão financiada. 

 

CAPÍTULO III 

DA REGULAMENTAÇÃO DO ART. 4º DA LEI Nº 14.166, DE 2021 

 

Art. 10. Os bancos administradores dos fundos constitucionais de que trata este 

Decreto ficam autorizados a realizar, apenas uma vez, até 31 de dezembro de 2022, por 

solicitação dos beneficiários, substituição de encargos das operações de crédito rural e não rural, 

contratadas até 31 de dezembro de 2018, pelos encargos correntemente utilizados para 

contratação de nova operação, nos termos do disposto na Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 

2001. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, os novos encargos passarão a ter validade a 

partir da data de sua formalização por meio de aditivo ao contrato. 

§ 2º Será admitida a substituição de que trata este artigo para as operações em 

situação de adimplência até a data de publicação deste Decreto. 

§ 3º Será admitida a substituição de que trata este artigo para mutuários em situação 

de inadimplência até a data de publicação deste Decreto, desde que regularizem essa situação 

até a data da substituição. 
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§ 4º Os encargos correntemente utilizados para contratação de nova operação serão 

os provenientes do programa de crédito que financia as mesmas inversões ou que tenha as 

mesmas condições do crédito concedido originalmente. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ALTERAÇÕES AO DECRETO Nº 10.836, DE 2021 

 

Art. 11. O Decreto nº 10.836, de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art.2º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 2º Por valor original da operação de crédito, entende-se: 

 

I - na operação que deu origem ao crédito, o valor de principal efetivamente 

liberado; e 

 

II - nas operações renegociadas com fundamento no § 6º do art. 5º da Lei nº 

9.138, de 29 de novembro de 1995, e na Resolução nº 2.471, de 26 de 

fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional, é o valor prorrogado 

pelo instrumento de renegociação com esse fundamento. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 4º O valor a ser repactuado é o valor liberado e que ainda não foi amortizado 

pelo mutuário até a data da renegociação." (NR) 

 

"Art.4º .............................................................................................................. 

 

§ 1º A vedação de que trata o caput não impede a renegociação: 

 

I - quando a irregularidade: 

a) tiver sido devidamente saneada pelo interessado; ou 

b) for saneada concomitantemente à liquidação ou à repactuação; e 

 

II - quando se tratar de inaplicação, o objeto do financiamento tiver sido, 

comprovadamente, fisicamente implantado ou adquirido. 

 

§ 2º O saneamento do desvio de finalidade pode ser realizado, até a data da 

formalização da renegociação, pela execução das inversões que ficaram 

pendentes de conclusão ou pelo reembolso do valor desembolsado e não 

aplicado, atualizado por encargos de inadimplemento desde a data do 

desembolso até o efetivo reembolso." (NR) 

 

"Art. 8º ............................................................................................................ 

 

I - ..................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

c) em liquidação judicial; 

d) em intervenção ou liquidação extrajudicial; ou 

e) em concordata; ou 
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..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 13. O valor para amortização, após a concessão do desconto, em 

nenhuma hipótese será inferior ao valor original da operação de crédito, nos 

termos do disposto no § 2º do art. 2º, excluídos os acréscimos a qualquer 

título." (NR) 

 

"Art. 14. ......................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

 

§ 6º Os honorários advocatícios, correspondentes a, no máximo, um por cento 

do valor da dívida atualizada na forma prevista no § 5º do art. 15-E da Lei nº 

7.827, de 1989, sem aplicação do rebate, serão pagos na mesma data da 

liquidação da operação." (NR) 

 

"Art. 15. ......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

Parágrafo único. Os honorários advocatícios, correspondentes a, no máximo, 

um por cento do valor da dívida atualizada na forma prevista no § 5º do art. 

15-E da Lei nº 7.827, de 1989, sem aplicação do rebate, serão pagos na mesma 

data da liquidação da operação." (NR) 

 

"Art. 16. Na hipótese de pagamento com reestruturação do cronograma de 

reembolso, os encargos da operação, após a reestruturação, serão os encargos 

aplicáveis a novos créditos com recurso do respectivo fundo destinados ao 

financiamento de itens semelhantes aos originalmente financiados pela 

operação renegociada, observadas a atividade econômica e a classificação 

original de porte do devedor. 

§ 1º Nas hipóteses em que não houver mais programa de financiamento nos 

fundos constitucionais para os itens de inversão semelhantes aos 

originalmente financiados, serão aplicáveis os encargos das linhas de crédito 

do setor produtivo do mutuário. 

§ 2º Nas hipóteses em que a operação de crédito possuir itens de inversão que 

na atualidade são financiados por programas de crédito diferentes, com 

encargos financeiros diferentes, os encargos aplicáveis, após a renegociação, 

serão a média dos encargos dos programas, ponderada pela proporcionalidade 

de cada inversão financiada." (NR) 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 12. Os acordos previstos neste Decreto não se aplicam a operações de crédito 

de risco integral do banco administrador ou a objeto de repasse para outras instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

 

Art. 13. Os bancos administradores deverão disponibilizar em seus sítios 

eletrônicos informações que possam sanar eventuais dúvidas dos mutuários interessados em 

liquidar ou em renegociar débitos. 
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Art. 14. Fica revogado o parágrafo único do art. 4º do Decreto nº 10.836, de 2021. 

 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

RODRIGO OTAVIO SOARES PACHECO 

Paulo Guedes 

Daniel de Oliveira Duarte Ferreira 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.853, DE 2022

Altera a Lei nº 14.166, de 10 de junho
de 2021, e dá outras providências.

Autor: Deputado JÚLIO CESAR

Relator: Deputado GIACOBO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.853, de 2022, de autoria do Deputado

Júlio César, estende para 31 de dezembro de 2023 o prazo previsto pela Lei nº

14.166, de 10 de junho de 2021, para a aplicação de condições especiais na

renegociação extraordinária de que trata o art. 15-E da Lei nº 7.827, de 27 de

setembro de 1989.

O autor da matéria alega que a demora na regulamentação da

renegociação em referência reduziu para poucos meses o tempo disponível

para que os beneficiados pudessem aderir ao programa. Além disso, sugere

que esse universo de interessados pode englobar mais de R$ 14 bilhões em

débitos passíveis de renegociação.

A proposição tramita em regime ordinário, sem apensos, e foi

distribuída  para  a  apreciação  conclusiva  das  Comissões  de  Agricultura,

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural; de Finanças e Tributação;

e  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania.  As  últimas  duas  apenas  para

análise de adequação financeira ou orçamentária e de constitucionalidade e de

juridicidade,  respectivamente,  conforme  art.  54  do  Regimento  Interno  da

Câmara  dos  Deputados  (RICD).  Ao  fim  do  prazo  regimental,  não  foram

apresentadas emendas ao projeto, nesta Comissão. *C
D2

46
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78

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Giacobo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246736778100
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É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Como bem registra o autor do Projeto de Lei nº 2.853, de 2022,

Deputado Júlio César, a demora na regulamentação da Lei nº 14.166, de 10 de

junho  de  2021,  reduziu  a  poucos  meses  o  tempo  hábil  para  adesão,  em

condições especiais, à renegociação extraordinária de que trata o art. 15-E da

Lei nº 7.827, de 2 de setembro de 1989 (Lei dos Fundos Constitucionais). 

Para  este  relator,  a  dilação  de  prazo  para  a  adesão  à

renegociação extraordinária de que se trata é oportuna e necessária, em razão

não somente demora na regulamentação antes mencionada, mas sobretudo do

fato  de  possibilitar  que  o  objetivo  do  referido  art.  15-E  seja  alcançado:  a

recuperação da viabilidade financeira de milhares de empreendimentos rurais e

não rurais financiados com recursos dos Fundos Constitucionais.

Na verdade,  o  Projeto de Lei  nº  2.853,  de 2022,  é  louvável

tentativa de reparar ou reverter o prejuízo imposto aos beneficiários do art. 15-

E em referência pela inoperância ou lentidão na edição do regulamento da Lei

nº 14.166, de 2021.

Dado que os prazos originalmente previstos pelo Projeto de Lei

nº  2.853,  de  2022,  foram  superados  pelo  decurso  do  tempo,  apresento

substitutivo  que  os  amplia.  Destaco  que  a  proposição  sob  análise  e  o

substitutivo oferecido apenas tratam da dilação de prazo de renegociação já

aprovada pelo Congresso Nacional. Em consequência, a aprovação da medida

não resulta ônus adicional ao Tesouro Nacional. 
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Isso posto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.853, de

2022, na forma do substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado GIACOBO

Relator
2024_3162
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

SUBSTITUTIVO AO PL Nº 2.853, DE 2022

Altera a Lei nº 14.166, de 10 de junho
de 2021, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º A  Lei  nº  14.166,  de  10  de junho  de 2021,  passa a

vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 3º Para as renegociações extraordinárias de que trata o

art.  15-E  da  Lei  nº  7.827,  de  27  de  setembro  de  1989,

realizadas  até  31  de  dezembro  de  2025,  aplicam-se  as

disposições deste artigo.

......................................................................................................

§8º  O  pagamento  das  operações  renegociadas  até  31  de

dezembro de 2025 será realizado: 

I  -  no  caso  de  operações  rurais,  em  parcelas  anuais,  com

vencimento da primeira parcela em 30 de novembro de 2026 e

da  última  parcela  em  30  de  novembro  de  2035,  com juros

capitalizados na carência,  dispensado estudo de capacidade

de pagamento; 

II  -  nas  demais  hipóteses,  em  parcelas  mensais,  com

vencimento da primeira parcela em 30 de janeiro de 2026 e da

última  parcela  em  30  de  novembro  de  2035,  com  juros

capitalizados na carência,  dispensado estudo de capacidade

de pagamento.

............................................................................................” (NR)
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“Art 4º Os bancos administradores dos fundos constitucionais

de financiamento ficam autorizados a realizar, uma única vez,

até 31 de dezembro de 2025, por solicitação dos beneficiários,

substituição de encargos das operações de crédito rural e não

rural contratadas até 31 de dezembro de 2018 pelos encargos

correntemente utilizados para contratação de nova operação,

nos termos da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, e os

novos encargos passarão a ter validade a partir da data de sua

formalização por meio de aditivo ao contrato.” (NR)

“Art.  6º  Ficam autorizadas,  até  30  de dezembro de 2025,  a

liquidação ou a repactuação,  nas condições deste artigo, de

operações de crédito  rural  destinadas à  atividade cacaueira,

cuja contratação original tenha ocorrido há, no mínimo, 7 (sete)

anos  com  recursos  dos  fundos  constitucionais  de

financiamento  ou  com  recursos  mistos  desses  fundos  com

outras fontes, inclusive as alongadas no âmbito da Resolução

nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário

Nacional,  as  destinadas  à  aquisição  dos  Certificados  do

Tesouro Nacional (CTN) e as realizadas com fundamento no

art.  7º  da  Lei  nº  11.775,  de  17  de  setembro  de  2008,

independentemente  do  valor  originalmente  contratado,

observado o disposto nos arts. 15-E, 15-F, 15-G e 15H da Lei

nº 7.827, de 27 de setembro de 1989.

..................................................................................................... 

§

7º ............................................................................................... 

......................................................................................................

III  -  execução de cronograma de pagamento  em prestações

anuais,  iguais  e  sucessivas,  com  vencimento  da  primeira

prestação em 30 de novembro de 2026 e da última prestação

em 30 de novembro de 2035;

...................................................................................................... *C
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§ 11. Para os fins de que trata este artigo, ficam suspensos, até

30 de dezembro de 2025, o encaminhamento para cobrança

judicial,  as execuções e as cobranças judiciais em curso e o

prazo de prescrição das dívidas.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado GIACOBO

Relator

2024_3162
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.853, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação, com substitutivo, do Projeto
de Lei nº 2.853/2022, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Giacobo. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:
Rodolfo Nogueira - Presidente, Adilson Barroso, Afonso Hamm,

Albuquerque,  Ana  Paula  Leão,  Augusto  Puppio,  Cobalchini,  Coronel  Fernanda,
Cristiane Lopes, Daniel Agrobom, Daniela Reinehr, Dilceu Sperafico, Dilvanda Faro,
Emidinho Madeira, Evair Vieira de Melo, Henderson Pinto, João Daniel, Josias Gomes,
Lázaro Botelho, Lucio Mosquini,  Luiz Nishimori,  Marcon, Marussa Boldrin, Nelson
Barbudo,  Nitinho,  Pedro  Lupion,  Pezenti,  Rafael  Simoes,  Raimundo Costa,  Ricardo
Salles,  Roberta  Roma,  Rodrigo  da  Zaeli,  Rodrigo  Estacho,  Samuel  Viana,  Talíria
Petrone,  Thiago  Flores,  Vicentinho  Júnior,  Zezinho  Barbary,  Zucco,  Bohn  Gass,
Coronel  Meira,  Dagoberto  Nogueira,  Domingos  Neto,  Eli  Borges,  Eunício  Oliveira,
Félix Mendonça Júnior, Fernando Coelho Filho, Filipe Martins, Gabriel Mota, Geraldo
Mendes,  Giacobo,  Hugo  Leal,  João  Maia,  Josivaldo  Jp,  Lucas  Redecker,  Márcio
Honaiser,  Murillo  Gouvea,  Padre  João,  Pedro  Uczai,  Pedro  Westphalen,  Reinhold
Stephanes, Tião Medeiros, Valmir Assunção, Vermelho e Welter. 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2025. 
Deputado RODOLFO NOGUEIRA 

Presidente 
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57ª Legislatura – 3ª Sessão Legislativa Ordinária

PROJETO DE LEI N.º 2.853, DE 2022

Altera a Lei nº 14.166, de 10 de
junho  de  2021,  e  dá  outras
providências.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 14.166, de 10 de junho de 2021, passa a vigorar com as
seguintes redações: 

“Art. 3º Para as renegociações extraordinárias de que trata o art. 15-E
da  Lei  nº  7.827,  de  27  de  setembro  de  1989,  realizadas  até  31  de
dezembro de 2025, aplicam-se as disposições deste artigo.
....................................................................................................................
§ 8º O pagamento das operações renegociadas até 31 de dezembro de
2025 será realizado: 
I - no caso de operações rurais, em parcelas anuais, com vencimento da
primeira parcela em 30 de novembro de 2026 e da última parcela em 30
de novembro de 2035, com juros capitalizados na carência, dispensado
estudo de capacidade de pagamento; 
II  -  nas demais hipóteses,  em parcelas mensais,  com vencimento da
primeira parcela em 30 de janeiro de 2026 e da última parcela em 30 de
novembro  de  2035,  com juros  capitalizados  na  carência,  dispensado
estudo de capacidade de pagamento.
..........................................................................................................” (NR)

“Art.  4º  Os  bancos  administradores  dos  fundos  constitucionais  de
financiamento ficam autorizados a realizar,  uma única vez,  até 31 de
dezembro  de  2025,  por  solicitação  dos  beneficiários,  substituição  de
encargos das operações de crédito rural e não rural contratadas até 31
de  dezembro  de  2018  pelos  encargos  correntemente  utilizados  para
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contratação de nova operação, nos termos da Lei nº 10.177, de 12 de
janeiro de 2001, e os novos encargos passarão a ter validade a partir da
data de sua formalização por meio de aditivo ao contrato.” (NR)

“Art. 6º Ficam autorizadas, até 30 de dezembro de 2025, a liquidação ou
a repactuação, nas condições deste artigo, de operações de crédito rural
destinadas  à  atividade  cacaueira,  cuja  contratação  original  tenha
ocorrido  há,  no  mínimo,  7  (sete)  anos  com  recursos  dos  fundos
constitucionais de financiamento ou com recursos mistos desses fundos
com outras fontes, inclusive as alongadas no âmbito da Resolução nº
2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional, as
destinadas à aquisição dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN) e as
realizadas  com  fundamento  no  art.  7º  da  Lei  nº  11.775,  de  17  de
setembro  de  2008,  independentemente  do  valor  originalmente
contratado, observado o disposto nos arts. 15-E, 15-F, 15-G e 15H da
Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989.
....................................................................................................................
§ 7º..............................................................................................................
....................................................................................................................
III  -  execução  de  cronograma  de  pagamento  em prestações  anuais,
iguais e sucessivas, com vencimento da primeira prestação em 30 de
novembro de 2026 e da última prestação em 30 de novembro de 2035;
....................................................................................................................
§ 11. Para os fins de que trata este artigo, ficam suspensos, até 30 de
dezembro  de  2025,  o  encaminhamento  para  cobrança  judicial,  as
execuções e as cobranças judiciais em curso e o prazo de prescrição
das dívidas.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2025.

Deputado RODOLFO NOGUEIRA

Presidente
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